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        Estado de Mato Grosso

       Prefeitura Municipal de Matupá


ATO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL
O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representada pela Presidente da Comissão de Licitação a Sra. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA, nomeada através do Decreto nº. 3440 de 05 de janeiro de 2021, TORNA PÚBLICO, em conformidade com a emenda da Lei Orgânica 01/2000, o extrato CONTRATO celebrado com a pessoa jurídica ora contratada pelo Município.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 088/2020
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT
OBJETO: Constitui objeto deste “CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS PARA SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE CLINICO GERAL PARA ATENDER NAS UNIDADES DE SAÚDE DE FAMÍLIA DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT”, conforme descrição dos serviços que constam no Termo de Referência que é parte integrante do Edital 039/2020 do respectivo Processo de Inexigibilidade nº 04/2020. 
CONTRATADA: M. A NOGUEIRA-ME
OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas Quinta, Oitava, Nona e Décima Quinta, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

Cláusula Quinta - Do Valor e Pagamento - O valor global pelos serviços, será aditado a importância de R$ 182.268,00 (Cento e oitenta e dois mil e duzentos e sessenta e oito reais).
Cláusula Oitava – Dos Recursos Orçamentários - As despesas decorrentes com a contratação do objeto deste termo, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

· CÓDIGO GERAL: 08.002.10.301.0012.20050 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – 3.3.90.34.00 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL – FONTE DE RECURSO – 0102000000 – R$ 182.268,00
Cláusula Nona – Prazo - O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir de seu vencimento até 30 DE ABRIL DE 2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo entre as partes.
         Cláusula Décima Quinta – Fiscal de Contrato
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Assinatura: 29/04/2021.
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